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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 126, DE 1999 
(DO SR. ZENALDO COUTINHO E OUTROS) 

Dispõe sobre investigação de paternidade. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do Art. 60, 
§ 3f1, da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Único -O artigo SQ da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de mais um 
parágrafo, com a seguinte redação: 

"Art. SQ. 

§)Q Em caso de investigação de patemidade, havendo indícios 
ou começo de prova, o juiz pode ordenar que seja conduzido 
o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida 
seja necessária para a determinação da paternidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão· os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação". 

Como diz o professor Sílvio Rodrigues, notável civilista brasileiro, este dispositivo da 
Carta Magna representa uma "norma redentora". 

O § 6Q do art. 227, da Constituição, foi transcrito no art. 20, da Lei nQ 8.059, de 
13 de julho de 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Este Estatuto, pelo menos em dois artigos, sinaliza o caminho que se deve tomar no 
que pertine à defesa dos interesses da criança ou do adolescente, quanto ao reconhecimento da filiação. 

O art. 1Q do ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação é direito 
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personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus 
herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É dever da família , da sociedade e do Estado assegurar a criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, á dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (C.F. , art. 227). 

Não se pode negar ou esconder, portanto, que é um direito elementar, um direito 
essencial , um direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de 
saber quem são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua 
identificação. 

Durante séculos, a paternidade permaneceu revestida de mistérios. Não havia meio 
para se determinar quem na verdade, era o pai de uma criança. Com a descoberta da técnica de pesquisa 
do DNA esta situação se modificou, radicalmente. Agora, a paternidade pode ser revelada cientificamente, 
através de testes laboratoriais, com toda a segurança e certeza. 

No entanto, milhares e milhares de casos , por todo o Brasil , ficam diante de um 
impasse, pois o suposto pai , alegando seu direito à preservação da intimidade e à incolumidade do corpo, 
nega-se a colaborar para exame, inviabilizando a produção da prova. 

No Supremo Tribunal Federal , a orientação foi firmada no "Habeas 
Corpus" nº 71 .737/RS, em que se decidiu que o réu não pode ser conduzido a laboratório, "debaixo de 
vara" , para coleta de material indispensável à feitura do exame em DNA, porque isto afronta garantias 
constitucionais implícitas e explícitas, como de preservação da dignidade humana, da intimidade, da 
intangíbilidade do corpo humano, etc. 

E os direitos da criança .... ? 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros 
Francisco Rezek, Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante 
de um conflito de direitos fundamentais ; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente 
para retirar o material para exame - e do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber 
quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera 
"espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros entenderam, colocando as pretensões numa 
balança, digamos assím, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, 
como regra de que o suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde 
que esta medida seja necessária ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da 
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Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem 
genética. 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais 
enfática e expressa do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que 
transcrevemos acima. Mas as decisões judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido 
que os supostos pais podem se recusar a fazer o exame, que tiraria todas as dúvidas. 

o professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a 
titularidade da Secretaria de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao 
sagrado direito do conhecimento da paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para 
fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, 
com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações 
temerárias, ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a 
colaborar para a realização do exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 

a (O~l Sala das Sessões, em \ lÀ.- de de 1999 

·iu 
Deputado ZENALDO COUTI 
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31 BABÁ PT PA 
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66 GERALDO MAGELA PT DF 
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71 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
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150 RICARDO NORONHA PMDB DF 
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152 ROBERTO ARGENT A PHDBS RS 
153 RODRIGO MAIA PTB RJ 

• 154 ROMEL ANIZIO PPB MG 
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157 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
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166 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

167 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 

168 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
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170 WELLlNGTON DIAS PT PI 

171 WILSON SANTOS PMDB MT 
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2 DARCíSIO PERONDI PMDB 
3 DR. BENEDITO DIAS PPB 
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1 HILDEBRANDO PASCOAL S. PART. AC 
2 IVAN PAIXÃO PPS SE 
3 MARCELO CASTRO PMDB PI 

Assinaturas Repetidas 
1 AYRTON XERÊZ PPS RJ 

2 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

3 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
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5 IVAN PAIXÃO PPS SE 
6 JOÃO GRANDÃO PT MS 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nce,3 I /99 

Brasília, 19 de outubro de 1999 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Zenaldo Coutinho e outros, que "dispóe sobre 
investigação de paternidade", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

175 assinaturas válidas; 
009 assinaturas que não conferem; 
011 assinaturas repetidas. 
003 licenciados 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Atenciosamente, 

SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes : 

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art .6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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LEGISLAÇÃO CLT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ ÃO DE ESTUDOS LEG1SLATlVOS - CeDI 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.......... .. ...... ... ...... ..... .... .... ...... .. ....... .. ...... ... ...... ..... ....... ............. .... .... ... .. ...... .... .... 

Seção Vl1l 
Do Processo Legislativo 

............... ....................... .. ..... ......... .. ............ .. ..... .... ..... .. ...... ... ......................... .... 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
Il - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

a abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

I - a forma federativa de Estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 

, 

TITULO VIll 
DA ORDEM SOCIAL 



• 

LEGISLAÇÃO CiTADA A EXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CAPITULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

· ... ... ... ........... ...... ... ... ... .. ... ....... ..... .. ... ... .... .. .. .............. ... ... ... ...... .. .. ..... .. .............. . 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 6° Os filhos , havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 
· .......... ....... ...................... ... .. ... ....... .... .. ....... .... ....... .. .... .. ........ ..... ............ .......... . 
· ........... .... .......... .. .. .... .... ... ... ... .. ..... ........ .. ..... ....... ......... ....... .... ... ........... ............. . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

, 

TITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....... ....... ... .. ... ..................... ........ ...... ....... .. .. ..... ........... .... ......... ......... .................. 

, 

CAPITULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e 
educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da 
presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes. 



• 

LEGlSLAÇÃO CLT ADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção 11 
Da Família Natural 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra 
os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de 
Justiça . 



LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA( ÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS - CeD I 

HABEAS CO~PUS H. 71.737-3 
ORIGEM : RIO DE JANEIRO 
RELATQ~ I "IN. FnAHCISCO REZEK 
Ii1P~T. I FLAVIO JORGE HARTIN9 
PACTE. I WA9 H1 NGTO N LUIZ MIRANDA OllVEIRi"I 
COATOR - - I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JAHE1 ~O 

D~clgSD ~ Por un~nlmld~d€, ~ Turm~ n S ~ c cnh 2c~u d o 
b3be~g cprpu5. 2M . Tu r m~, 22.11.94. 

EMENTA: HA~EAS CORPUS. REI TERAÇÃO DE PE DIDG : 
NÃO- CONH ECIMENTO. 

Pedido r e ite rativo do apresentado no HC 71. 22 1-5. 
Habeas corpus não conhe c ido. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fi liação é 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética , de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamen te submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fi liação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo OIreito e reconnecldo. Até de forma mais enfálica e expressa 

do Que na Alemanna, e oasta ler os artigos ca Constitu ição e :10 ECA. que transcrevemos aCima. /I/as as decisões 

Judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civili sta renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo conslitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a Intervir, para fixar um rumo. determinar uma solução. Temos Que 

preservar. a todo custo. o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indícios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado. sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir Que ele não é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

62.6 

J A~sinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

Dep~tado F:" " ' ~,..., ":/) CCUilNHO 

C • ..I "" - - . , - , .. e"" li,' -G "b ~ F ,.)' a m a r a lo: o:: ~ .,; ; ~ '" ... " - " ; , ,J ~.. -

Erasilia - c : ~ -- - - ") 

I" _A'- iú;ôO-80rJ 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. ~ da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação" . 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pa i é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direi to constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Ale de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. /lias as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso. civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir. para fixar um rumo. determinar uma soluçào . Temos que 

preservar. a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde Drovêem, qual sua origem geneuca, quem 

são seus paIs. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_. ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

. Nome: 5/ 

Após assinatura, or gentil iigar para os ramais 5286 ou 3286 

Dep~tadD F: ' " " . ~_ .. . . , .i./J CCUitNHO 

C· .J ,,~ • .., .. a m a r a L:".' ~..; : . '" . ... . ' ;'. e;':J 11/· G J b. ; e ,G 
r'- - ' ") -,.. . "0 QO" Erasiiia ..... ,' -- l . .. . - 'lJJO -~ .) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação" . 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há maís de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

--/ 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

O t d r:: · . : ~'·"·.1" \,/) COUTINHO 
ep ~ a o :: , ,: I . ! l . -- li' G b r- ç . 
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PODER .JLDICL\I{IO 

TRIBl.'NAL Dl;: \'l'STIÇ.\ DO EST.-\DO 00 PAlt ,\ 
A , 

.JUrZADO 1),\ I\'F.\~CIA E DA JUV E\TLDE - 2411 V.:\R.\ CIVEL" 

Belém, 02 de seh'm hro de 1999. 

Senhor Deputado: 

Parab~niLO Vossa E:·ü'elênd.t pelà iniciativa ~ oportuna 
e necessária - de propor emenda à Cnnstituição Fede.'al acres~rntando ~ 

341 80 art. 5(1 no sentido de (PIC' "Em caso de inn~'sti~açi\o de pate."nilhldl', 
havendo indícios ou come~o de prO\'3, o juiz pode onlcnnl' que se.ia 
condulido o in\'t!,stig~Hlo pura colheihl de s~\nguc, desde que essa m('dida 
SCjil necess4irhl para detel"minaçlio da paternidade." 

Exerço a fllnção jllllk,wte h;i 24 anos, em Vant (k 
Família e da Infância c da .Jun·ntude, 5oendo qll~ no quotidiano forense 
tenho constntndo os prohlemas decorrentrs da negação do pr~tel1so pai 
em se submeter ao exame dt' sangue (DNA) Il.u"a o esclarecimento sobre 
a paternidade. São problemas oão St)llltmte de ordem rlHHerinl, pois o 
edm,'ando, sem uma pensãfJ alimeuHcia, fica impedido de exercer, em su~ 
plenitude, seu direito fundamental à ctllll"a,~ãu, ~a(l(le, laler, 
(Jl'ofission.lIizução, deotre outros, lUa~ sob .. ~modo de ordem ernodunnl, 
l)Ois, inclush'e, na escola, sofre n~\.\mes e constnwgimentos pC'la f.llta da 
determinaçAo da paternidade. 

• t jn'cn:~'!iantt" uh:o.n "lU 'tu~ " pl VI'I ;,', SÜlr."~l"Ó 
Tdllllmtl PC\lCI ai i~11l ~\" I'H~I .. luumlu 00 s efll;,lo de q1:le (l.fome Ih70 e~pel·.~, 

pregando o defel'irnento im~diato de (ll'nsão alimentícia quando requerida, 
mas ,l falt~ de reconhecim~nto da pnteroidade pncJt' Il'vn .. o magistnHlo'1 
negar o pedido, liminm"mente, u que pode pro\'ocar gran,'s conscquênchts 
à pessoa que necessita do alimento, pela uemora do encerramento do 
llrocesso e il recusa do genitof" a fél;lC." o exame. 

Em couferêndus c cLlr~os que ministn) (leH" todo o paífS 
I' 1.'P IRn~iotl'ud()l~ l mombl~o(J do ' , lini.~tór·io I'úhlico, 1dl roJrHto~ , f.'unUllhm 
tutelares e ue UlreITOS, unl\'ersh~hlus, C!mltl~Hk~ de iJlt"IHIIIII"'lItll à \:di1I1Vt co 
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ao auolescente, tenho mostrado que o IJrindpÍo adotado pe.la pdmeinl vez 
no direito constitucional hrasileiro da '"PRIOIHDDE ABSOLUTA" no 
asseguramento dos direitos de crianças c adolescentes tem de ser 
."cspeitado, justamente lJorque são pessoas, sujeitos de di ."citos, que estão 
f»m l1rru~f,s:'\ft dt dC~\7nVQlyimento bio .. psico-sodaJ e eSlliritual, 
circunstâncias (Iue compõem a Doutrina Jurídica da Pn)teç~o Integnd, 
adohlda pela Assembléia Gel'ul das ~itçt;(,s Vnidas em 1989, e que Q 

Brasil, como signatário. ohrigou-se a cUlllprir, fazendo inserÍl' seus 
princípios na Constituiçào Federêll de 1988 e no Estatuto da C."iança e do 
Adolescente. 

On1, havendo c.ontlito de direitos fundamentais l~ntJ:e t) 

adulto ~ n criança, deve prevalece.' fi da pessoa que está em processo de 
desenvolvimento, cumprindo o m.lnd:uuento coustitudonnl da HPrioddade 

Absoluta" • 

Com efeito, dispõe o art. 22'7 úa C.F. , Ç(HTOborado 
, 

pelo art. 4° do Estatuto da Criança c du Adolescente qut'; "E dever da 
família, da sociNlade e 1.10 ~sm<10 assegurar li ('dança c au mlul~:'Sl:~u'\:', 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentaç,ão, ;\ 
cduc:.l'iiio1 ao I:l'I''?l'l :l pf·nfi~sionHli7.a~ãH. à cultura. tl di2nidadc. ao 
respeito, à liber'dadc e à cOllYivência familiar e comunitária, além de 
coloc;í-If)~ tl "ial\'o ciro tmla fornul rle negligí:ndil, ~1isçrhuintlçãQ, t:xpl()ração, 
viol~ncia, crueldade c opressão". 

~linha lar"ga experiência no quotidiano forense no 
atendimento :\s famílias, às crianças e adolescentes, como dissc~ permite 
que cu testemunhe os enormes vexames c consrrangimentf.Js que sofn~m as 
crianças pela falt~l do reconhecimento de paternidade, inclusive na escoln, 
oituu'Iilo quo l)Qll [li (ó bnd.u"in 1} /1."11 'lhnulMr ("11 ,liníiito fnnlhl11t"ntill 'li 

conhecer seu genitol', sendo até mesmo unlH questão de saúde tllt.-nhll; c, 
como se sabe toda criança e adolesceute tem dirt'ito fundamental ao 
desenvoh'imcnto sadio e harmonioso (art. 7° do ECA), sendo udevcl- de 
todos prevenir a ocorrência de ameaça fJU violação dos direitos da criança 
e do adolescente" (art. 70 do ECA). 

Não é demais expressar que o art. 3<1 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente dispõe que: "A criança c () adoleSl~ente g()7.al1l 

de todos os dirt'itos fundamentais ine.·entes à pessoa humana, sem pl"cjufzo 
da proteção integral dê que trntn esta lei, asse2urando-lhes, por lei ou 1'0'" 
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outro, meios, todas as oportunidades e fjcilidades, a fim de lhes facuHar n 
dcsen\-'oh'lmento físico, mental, moral espiritual c social, ~m condições de 
liberdade e dê dignidade", sendo impOf"htnte, também, referir (IUC 

"~rnhllma rrianril nu aflnt~s"r,ntr [,H'ri1 nhjr,tll rir flllalflllrr fflrmil rl~ 

nrl~liernfin ... 1i~,~rhni";H~,ãfl. f'l nIOraf~fl. yinlrnria, f. ru~hlarlrl ~ nllrr;"\~fín. 
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
dil'eitos fund:unentais"(art. 5° do ECA). 

Assim, neste tlhl em que se faz LI cntrcga oficial da 
proposta de Emenda à Constituição no Congresso Nacional, faço questão 
de deixHr registrado minhas congratulações ~l feliz iniciat.i\'tl de Vossa 
Excelência, pois será mais um fatOl- de cn~scimento harmonioso de toda 
criança que não tenl mais de sofrer os vexames pela falta de 
I'econhecimento de sua (Jilternidade. 

"liá~, Deputado Zenaldo Coutinho, esta sua exemplal' 
ação para a garantia dos direitos da criança c do adolescente, c até mesmo 
dos ndultos cujos pais teimem em não se submete.' ao exame n~t'erido, é 
mais uma demonstr.ação de competência no exercicio do mandato, e 
compromisso com as mudanças saluta,"es pant lima sociedade mais juShl e 
fraterna, com o l"cspcito aos direitos fundamentais da pessoa humana. 

Cordialmente, 

• <' VLO SERGIO FRO~1 E S/I.VA 
.luiz rlll/llftincia e da Juventude, t!m Ht!h!m 

Coordena/or, 110 Pará da Assodaç{lo flrasileira de lHagistrados e 
PronlO .ores de Justiça da /lIfrwcia e da ./uventude - A 8 111 P . 

Exmo. Sr. 
Deputado Zenaldo Coutinh/) 
Câmara dos Deputados 
Brasília/DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou comeco de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adoiescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcíonalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecímento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek . 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

físíca do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constirucional da Alemanha já definiu . com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua ongem genética. 
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• No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido. Até de forma mais enfatica e expressa 

tO que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA que transcrevemos aCima, Mas as decisões 

Judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucionai de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo. determinar uma solução , Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus paiS, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a real ização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele nào é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE I 
(1 D C;VI. /l lVL~ 

/ /' 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

-,o , ,, -,-\ (~ C U)'NHO 
Dep~tad o F: ', '" . " ,'-' ,) '.' ,,1. 

Câmara cc., := ,:;~:.: " \ , 
, . ' :. e;.: J 111· CO} b, ~ f:,; 

Eréisilia - c:: ~ --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta , 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filíação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasi l, não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo, Até de íorma mais enfatica e expressa 

do que na Alemanna, e oasta ler os artigos aa Constituição e d~ ECA que transcrevemos aCima, Mas as decisões 

Judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tirana todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, noje exercendo a titu laridade da Secretaria 

de Jusliça do Pará, sugere a adoção do dispOSitivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma soluçào. Temos que 

preservar, a todo custo. o aireito dcs filhos saberem, com certeza. de onde Drovêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado. sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 

I Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

500 

Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iígar para os ramais 5286 ou 3286 

Depwtado F: ' ', .. ' :-:",0" 'C·J CCUitNHO 
.J - ' .. e .. "II't:Jb rc .)· C â m a r a L: o.' ~ :- ~;J . :.. . ' .. ;. oJ I • l:; ' . ~ , ; ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Até de forma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso. civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo. determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direi to dcs fi lhos saberem, com certeza. de onde provêem. qual sua origem geneuca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

, Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

1 Mi) t -C-o 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

Dep~tado F: ' ',,' . ~ -. , ·'.C,J CQ\JT:NHO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoIo á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcíonalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeíros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido, Até de forma mais enfétlca e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA que transcrevemos aCima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a adoção do dispoSitivo constitucionai de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução . Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genetlca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

" ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a real ização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele nào é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO 

I1L &lfJ08 Q( f L- ÚL 

Assinatura 

Após assinatura, por entileza iigar para os ra ais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZEN ALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 1 º , incíso 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar 
acrescido de mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

«§ 3º Havendo indícios ou começo de prova, o juiz pode ordenar gue seja conduzido o 
investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja necessária para a determinação da 
paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto Da Criança E Do Adolescente- ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: li O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescrítível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espeta dela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

.. 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA. que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos eniusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de a~s temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar pr a/~alização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
/ 

PARLAMENTAR PARTIDO/ES 'DO GABINETE 

Nome: s 

Após assinatur ramais 5286 ou 3286 
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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoío à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENAlDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENAlDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribuna! Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja ind icios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

O' /1IVTo 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

. 
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Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasi l, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Após assinatura, p r gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasilia, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência famíliar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retírada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da críança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza , que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



" . 

• 

No Brasil . não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Até de forma mais enfatica e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tirana todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso. civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titu laridade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução . Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem geneuca, quem 

são seus pais. 
Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_' ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado: sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 

I Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

\ 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconnecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que ti raria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

patern idade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos fi lhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR I PARTIDO/ESTADO GABINETE 

n Nome: 
o 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética , de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Ar} r 

Após assinatura, por gentiVaiigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo, Ate de forma mais enfatica e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tirana todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza, de onde orovéem, qual sua origem genetlca, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_' ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai , 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

! Nome: li N/L ).j I o 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

Nome: I 

PARTIDO/ESTADO GABINETE 

/ 

Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

dire ito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza , que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

N n " EOI NHO BE l PMOB / SC 70 3 

Assinatura 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera f'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civ ilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Assinatura 

Após assinatura, por gentiieza iigar R ra os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



< 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos eniusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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~ / U Assinatura 
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No Brasil. não se pOde negar que o mesmo direito e reconnecldo. Até de forma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanna, e oasta ler os artigos aa Constituição e do ECA que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer ° 
exame. que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, Civilista renomado de meu Estado. hOje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constItucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a interVIr, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preseNar, a todo custo, o aireito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genétrca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele nào é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoIo à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATU RA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Consti tuição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Ale de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os Sl.1postos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispOSitivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genetlca, quem 

são seus paIs. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a reaHzação do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele nào é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

. Nome: J Im o ~f P T- r} -4 

Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATU RA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR 

Nome: '''3){; r· '-I G .J)4 

Após assinatura, por 

PARTIDO/ESTADO 

entiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda críança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



\ • 

No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Após assin tura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecímento do estado de filiação e 

díreito personalíssimo, indisponível e imprescrítível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genétíca, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternídade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civi lista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos fi lhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigacão de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou comeco de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adoiescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adoiescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:' O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera f'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



J 

No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucionai de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_. ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele nào é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO 

Nome: 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasilia, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida se ja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, ed ita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecímento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restríção, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

Ê direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssíma , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza , que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

MENTAR PARTIDO/EST DO GABINETE 

Nome: Q//W~ (1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida se ja 
necessària para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Após sinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espeta dela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abrit de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCtONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

UDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de orova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENAlDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENAlDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza, que a pessoa 

tem dire ito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Ate de forma mais enfatica e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tirana todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direi to dcs fi lhos saberem, com certeza. de onde orovêem, Qual sua origem geneuca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto paI deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, ed ita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, dígamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tríbunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

" Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENAlDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, ed ita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:· O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido ju lgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confli to de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fi liação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



1 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoIo à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, ed ita: ' Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua famil ia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à in tegridade 

física do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: ' I _ . 

Assinatura 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no se io de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filíação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



) -

• 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genetlca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

,. ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a real ização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele nào é o pai. 

PARLAMENTAR I PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 



• 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssímo, indísponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua ídentificação. 

No aludido julgamento-padrão , felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para reti rar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido á colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



, 

No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido. Alé de forma mais enfãtica e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA, que transcrevemos aCima. tl/as as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução . Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

__ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai . 

! Nome: 

PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua famílía e, excepcíonalmente, em família substituta, 

assegurada a convívência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua ídentificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espeta dela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• • 
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• 

No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima, rV:as as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os st.;postos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as duvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução . Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs fi lhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem geneuca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pa, deve ser obrigado, sem duvida. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: · O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (g rifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente sÚbmetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 



• 
• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civ ilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- , sao seus paiS, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

n Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

~IJLO /fi(fY) 
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Apó a, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação" 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adoiescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta , 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a patern idade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros FranCISco Rezek . 

Sepúlveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza , que a Dessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 



No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido, Até de forma mais enfatica e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constitu ição e do ECA. que transcrevemos aCima. tv'as as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, tém reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo .3 titularidade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a adoção do dispOSitivo constitucionai de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo. determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza, de onde provêem, Qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir Que ele não é o pai . 

I Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

/ 

Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercído contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: Olímpio Pires Guerra POT/MG 384 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: ' Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària , em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecímento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua orígem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velioso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devía prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: LUCIP.NO CA STRO PSOS/RR 40 1 

Após aSSI~ft1'a, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética , de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamenio-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido á colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5l? da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, edita: « Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e ímprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeíros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua orígem genétíca, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



, 
• • 

• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. ~ da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, ed ita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Arf, 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe " Toda criança ou adoiescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famí lia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pa is ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) , 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek . 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com fi rmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética, 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconneCIOO. Até de forma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constituição e JO ECA que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 
exame. que tirana todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o aireito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familíar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, dígamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

• 

No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido. Até de forma mais entatica e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos oa Constituição e do ECA, que transcrevemos aCima. rv.as as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucionai de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genetlca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

> ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem duvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele nào é o pai . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambíente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, índisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os país ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Ale de forma mais enfatica e expressa 

do que na Alemanna, e basta ler os artigos aa Constitu ição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. tém reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tirana todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do disposi tivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direi to dcs fi lhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem geneuca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerarias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele nào é o pai . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinacão da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou ado lescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais ; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• . ' .. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: AN TO NIO CARLO S KONDER PFL = SC 325 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que ti raria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR f PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: A- ~ ~ I R- f(" A _ \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família P., excepcionalmente, em fami lia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os país ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua orígem genétíca, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à in tegridade 

física do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devía prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessáría 

ao exame da fil iação de uma críança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constítucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncías entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão , felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definíu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

11 Nome: 
VI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo dlrello e reconnecldo. Até de forma mais enfatica e exoressa 

do que na Alemanna, e oasta ler os artigos oa Constituição e do ECA que transcrevemos aCima. tv'as as aeclsões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tirana todas as duvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a interVIr, para fixar um rumo, determinar uma soluçào . Temos que 

preservar, a todo custo. o aireito dcs filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genettca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem duvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele nào é o pai . 

I PARLAMENTAR 

I ~r. 
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Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, ed ita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil. não se pode negar que o mesmo direito e reconnecldo. Até de forma mais enfâtica e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos aa Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as aecisões 

judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso. civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir. para fixar um rumo. determinar uma soluçào . Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem. qual sua origem genetlca. quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos. o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida. a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

. Nome: 

Após assinatura, por ndr • .,i a iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

e · direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fe lizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à in tegridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo OIrell0 e reconnecldo. Até de forma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanna, e casta ler os artigos oa Constituição e do ECA que transcrevemos aCima. Mas as aeclsões 

Judiciais. partindo daquele precedente do STF. têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tirana todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titu laridade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternIdade. Nos entusiasma o eminente professor a intervIr, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado. sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai . 

I Nome: 
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Após assinatura, por , enti.iJi a...--r. 

" ') () 

PARTIDO/ESTADO GABINETE 

, . 

Dep~tado F: ' '" ' ~~., ·'C·J CCUi lN HO 

C .J - ' . ' ;', e;':J 111· G.:lb , ; F: ,j âmara L:O _~ ~ ': ;::1. :,. 

- ' ') -G ' ''O oor Erôsilia . c:~ -- I, _ ~ : . , 'o -- ,) 



~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 62 , ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência famíliar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



, 

• 

I 

• 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- , sao seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia P., excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecímento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil, não se pode negar que o mesmo OIreito e reconnecldo, Até de íorma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos ca Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima, Was as deCisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 
exame, que tirana todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, Civilista renomado de meu Estado, noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma ° eminente professor a interVIr, para fixar um rumo, determinar uma solução , Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dcs filhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicias, um começo de prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerárias, 

_, ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade," 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação", 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes", Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei), 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação, 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor, Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança, 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança", O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com fi rmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética, 
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" , 
No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

ltDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famí lia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética , de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No B~asil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- , sao seus pais, 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai, 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

ASSnatüra 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

O t do 1:'" ' , ' i -::: ' ",1 " C,O COUT~NHO ep 101 a I . ,, " ·' - - -

C 
• d o ~ ,., . .., ., :.: ' .'. :- e;· o \ 11-G a b, ~ S ,j amara :" G"';;,u ... ' " ., . 

c '\'a í', ~ ~ c. - _:" .~) 70 'j60-900 ur aS l1 .. ,-', . ' 

Anexo 111 - Gab 286 - Brasllra-DF - CEP 70160-900 - (061) 3185286 - Fax (061) 3182286 - E-mal!. ~_?~nªt9.9fºli !lO_~_Q@.çj~m?1ª_gºY.J?J 



• 

I 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasilia, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 52 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indicios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



, 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou ado lescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famil ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança . • 
Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fi liação de uma criança". O Tribunal Consti tucional da Alemanha já definiu , com fi rmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

N ~ . fi •• om_. () . 5r(JfJ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5-9 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para 8xame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fi liação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 

·-



No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constituciona l de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

I Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo dire ito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos fi lhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: // 

Assinatur ,'" 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA. que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal , que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessària para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzídíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo. com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou comeco de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade: 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adoiescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adoiescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta , 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição. observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos, dos Ministros FrancIsco Rezek. 

Sepúlveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais: o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a cri ança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera 'espetadela' , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ". O Tribunal Constitucionai da Alemanha já definiu. com firmeza . aue a oessoa 

tem direito constitucional ao conheCimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENA LDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abrif, de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

U§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de p,rova, o juiz 
pode ordenar que se ja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discrim inatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1 Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família s ubstituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas aependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de $"..aber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confliio de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a inteNir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preseNar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5'1 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consístíndo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: ~o c 

Assinatur 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

UDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famíl ia substituta , 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genétíca, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza , que a pessoa 

tem direi to constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Nome: 

Assinatura 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ouj3286] 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida se ja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

• direito a ser criado e educado no seio de sua famíl ia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à in tegridade 

física do pai é reduzidíssima , consístindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasi l, não se ooae negar que o mesmo direito e reconnecldo, Alé de forma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanha, e oasra ler os arrlgos ca Constitu ição e 80 ECA que transcrevemos aCima. rvas as deCisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso, civ ilista renomado de meu Estado. noje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispOSitivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo. o direito dcs fi lhos saberem, com certeza. de onde Drovêem, qual sua origem genetlca, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios , um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

" ajuizadas por pessoas sem escru pulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

, Nome: íLJoA! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternídade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filíação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasi l, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civi lista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja ind icios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessaria 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que ti raria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civi lista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasilia, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, Que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em famílía substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética , de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a ti tularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios , um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
/' '--:> ' ;:>(l D ?) /l>J Nome: J rJ s E- \' ~ ( A ,"'/-, C:::: 7-57 

( 7 Assinatura 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

__ o_ " '" ,) (~ nU-t !NHO 
O t d F o ' ,,: ",1 L ' , , I V I. e p 101 a o ":~ , ,: i o! ' o o . ' " 

_ " ~ _., II'-G -:-o b r ç , , ' 

C" l o ' - "," "o o o .. , " 8 ;0 I u " L." J amara C! S L "-';,'-l o o,," .. , 

'I' r ',!: í ~:':l 70iôO-900 Brasl ta - ,_' , -_o ,',-' 

Anexo 111 . Gab 286 · Brasilla·DF· CEP 70160-900 · (061) 3185286 - Fax (061) 3182286 . E-mal! ~ __ ?~nªlçJgoçºl!!lO.tJg@Ç_él.rI@!1.9ºY--';>J. 



• 

, 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATU RA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civi lista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- , sao seus paiS, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § ~, edita: « Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à fil iação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:« O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação . 
• 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros países, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• , 

• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- , sao seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZEN ALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já defin iu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoIo á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENAlDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação é 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identif icação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecímento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e ímprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzid íssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famil ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medída seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No B~asil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasilia, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENAlDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENAlDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pa is ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civil ista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

patern idade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que se ja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no se io de sua família e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pa i é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido, Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima, Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas, 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade, Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução, Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais, 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filíação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para reti rada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil, não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5º da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, Oll 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famil ia substituta, 

assegurada a convivência famil iar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identif icação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fi liação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCiONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar ~rescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros FranCISco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um confl ito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

física do pai é reduzidíssima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da fil iação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direiio constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civ ilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja ind icios , um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edi ta: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua orígem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



• 

No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal , que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que se ja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convívência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há maís de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filíação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 
- . sao seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, ed ita: • Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua orígem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, fel izmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



No Brasil , não se pode negar que o mesmo direito é reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA, que transcrevemos acima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame, que tiraria todas as dúvidas. 

O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucional de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determinar uma solução. Temos que 

preservar, a todo custo, o direito dos filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus pais. 

Desde que haja indicios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um paràgrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue, desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade: 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família P. , excepcionalmente, em famíl ia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária , em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente : houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição, há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessáría 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO CO UTINHO 

Prezado colega, 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: ' Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Art. 1Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritivel , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

E direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética. de saber quem 

são seus ascendentes" de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor, Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança", O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu, com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 

---- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasilia. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoIo a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Disoõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal , que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo. com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indicios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Consti tuição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas á filiação". 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição , observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido ju lgamento-padrão, felizmente . houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzid issima . consistindo em mera 'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza . que a pessoa 

tem direito constitucional ao conheclmenio de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se oooe negar Que o mesmo alrelto e reconnecloo. Ate de forma mais enré3lica e exoressa 

do que na Alemanna. e oasta ler os arligos ca Cons!Jtuição e JO ECA. cue trarscreV!3mos aCima. Was as oeclsões 

Judiciais. partindo daquele preceaente do Si='. têm reconhecido que os st.;posros DóiS cooem se recusar a fazer c 

exame. Que urana tooas as duvidas. 
O professor Zeno Veloso. civil ista renomado de meu Estado. nOJe exer:endo a titularloade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a aooção ao oisposltivo conslltucional de proteção ao s2grado direito do conneclmento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a InterVIr. para fixar um rumo. aetermlnar uma SOlução . Temos Que 

preservar. a tooo custo. o Olrelto dcs fi lhos saoerem. com certeza. de onoe orovêem. qual sua origem genellca. quem 

são se~s calS. 

Desde que haja indicios. um começo ae prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerárias. 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos. o suposto pai deve ser obrigado. sem dUvloa. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal. pode até conclUir que ele não e o pai . 
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C.-\:V1ARA DOS DEPCTADOS 
Deputado ZE NA LDO CO UTINHO 

Prezado colega, 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Solícito seu imprescind ível apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

" Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal , que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguínte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou comeco de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida se ja 
necessária oara a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § &1, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação -. 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària , em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fi liação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritível , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua orígem genética. de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais: o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai e reduzidissima, consistindo em mera 'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses. como regra de que o 

suposto pai poae ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza . que a pessoa 

tem direi to constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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~Jo Brasil . não se Dooe negar oue () mesmo OIrellO e reconnecloo. Ate de íorma mais enfatlca e eXDressa 

do que na Alemanna. e Gasta ler os artigos ca Constituição e JO ECA. cue trarscreV'3mos aCima. tv' as as aeclsões 

Judiciais. oartlndo daaue!e oreceaente de S iF têm reconhecloc Clue os s~costoS PólS poaem se recusaí a íazer c 

exame. oue tiraria tooas as OUVidas. 
O professor Zeno Veloso. cl'J:li sta renomaao oe meu Estado. nOje exercendo a tltu lanaade da Secretarlâ 

de Justiça do Pará sugere a aaoção cio OISDOSi!IVO constitucional de oroteção ao sê'graao àlrelto do conneclmento aa 

paternloaoe. Nos entUSiasma o eminente professor a Intervir. para fixar um rClmo, oetermlnar uma sOlução . Temos Que 

preservar. a tooo CUSto. o Olrelto dcs filhos saoerem. com certeza. de onoe orovéem. qual sua origem genetlca. quem 

são seus DaiS, 

Desde o~e naja indicios, um começo oe prova. para evitar o prosseguimento de ações temararias. 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser oorigado. sem dÚvloa. a colaborar para a real ização ao 

exame que, afinal , poae até conciuir que ele não é o pai . 
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C ÂMAR A DOS DE PUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 

pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Disoõe sobre investiaacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado oara colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

o Ar!. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética. de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a Invasão à integridade 

fisica do pa i é reduzidíssíma , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o Interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética . 
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No Brasl i. não se Dooe negar Que 8 mesmo Olrelto e reconnecloo. Ate de íorma mais enfatlca e exoressa 

dO que na Alemanna. e Dasta ler OS artigos ca Constltulçào e JO ECA. cue IrarscreV'3mos aCima. rv as as oeclsões 

Judiciais. oamndo daquele oreceaente do ST= têm reconheCloo ~ue os s~oostos OoiS coaem se recusaí a fazer c 

exame. oue tirana looas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso. clvi iisia renomaoo de meu Estado. nOje exer::endo a tltularloade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a aooção do olsoosnivo constitucional de proteçào ao sêgraao direito do conneclmento da 

paternidade. ~JO S entUSiasma o eminente orQfeSSOí a InterVIr. para fixar um rumo, aetermlnar uma SOlução . Temos aue 

preservar, a [000 custo. o alreito dcs filhos saoerem, com certeza. oe onoe orovêem, qual sua ongem geneuca, Quem 

são seL:S DaiS, 

Desde que naja indicios, um começo ae prova. para evllar o prosseguimento de ações temerarias. 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto paI aeve ser oDrtgado. sem duvioa. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal, pode até conclUir que eie não é o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/EST ADO GABINETE 

! Nome: TO .su ./ 

Assinatu[d---

Após assinatura. por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 

Dep~tadJ F: " . -:-. , "_ ~'~J COJI:~JHO 

C .J - ' '' e' 'Jll o L"'b '-C .; â m a r J L 2 ,: ~:.:";:.: _ . ' ' , . ;, I • u .... ' -

_ ., ' r #-

t'raS11l3 . ,- . 

Anexo Ji. ::3ab 2Bé - ô 'asl!la c, ~ :; ::" 7C I50·~ - (J5 ' ~ 3~85296 - ;i)X :(;6'. ) 3182295 E :"aol zen ar oU'O~ · ii)c T3r v ( Q!"2, ...... _ .. o.<&. .. -""'. _~@ .. ~ .. .. ~. gg _ 9. 



• 

C.ÂMA RA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 

pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZEN ALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 52 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investioado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação'. 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponivel e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepulveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais: o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima . consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessaria 

ao exame da fíliação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza , que a pessoa 

tem direito constitucional ao conheCimento de sua ongem genética 
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da que na Alemanna. e Dasta ler os artloos ca ConslI!uição e ~o ECA. cue Irarscre'/:~mos aCima. tVas as aeclsões 

Judiciais. oarnndo daauele oreceaente do STc têm reconhecloo ~ue os S~DOS!OS OõlS oooem se recusar a fazer c 

exame. oue tirana looas as oÚvldas. 
O professor Zeno veloso. clv:i ista renomaao de meu Estado. nOJe exercendo a titulariDade da Secretaria 

de Justiça do Pará sugere a aooção ao OlSOOSlllVO COnStitUCiOnal de orOleção ao sêgraoo direito do conneclmento oa 

paternldaoe. Nos entUSiasma o eminente professoí a Intervir, para fix ar um rumo. oetermlnar uma sOluçào. Temos oue 

preservar, a tooo custo. o alrelto ocs fi lhos saoerem. com certeza. oe onoe Drovêem. qual sua origem geneuca. quem 

são seLlS oals. 

Desoe que naja indícios, um começo ae prova. para eVitar o prossegUimento de ações temerarias. 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos. o suoosto pai aeve ser obrigado. sem dUvlaa. a colaborar para a reaiização ao 

exame oue, afínal, poae até conciUlr que eie não e o paI. 
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CÂM ARA DOS DEP UTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasilia. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 

pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 
Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5-9 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo. com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indicios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar Que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida se ja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas á filiação '. 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes,' de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor, Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera 'espetadela" , para retirada do sangue. esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança, 

Esta posição, hà mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue, "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética, 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENA LDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 

pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo. com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida se ja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão á integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido á colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza , que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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preservar, a toao custo. o Direi to dcs filhos saoerem. C8:Tl certeza. de onoe orovêem qual sua ongem geneuca. Qu em 

são seL:S DaiS. 
Desoe que naja indicias. um começo oe orova. para eVitar o prossegUimento de ações temerarlas. 

ajuizadas por pes s sem escrupulos. o posto pai oeve ser oorigado. sem dúvida. a colaborar para a real ização 00 

exame que. afinal. ode até concíuir que ete não e o paI. 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasilia. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoIo a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária Dara a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação '. 

o Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: ., Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fei ). 

E direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepulveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filiação de uma críança ", O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza . que a pessoa 

tem direito constitucíonal ao conhecimento de sua origem genética, 
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exame, aue tirana toaas as oÚvldas. 
O professor Zeno Veloso. clv:lls[a renomaoo ae meu Estado. nOJe exer:endo a tl[u larlaade da Secretarlâ 
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preservar. a rooo cusro. o DireitO dos fi lhos saoerem. com certeza. de onae oroveem ~ual sua origem geneuca. Quem 

são seus DaiS. 

Desae que naja indicios. um começo ae orova. para eVitar o prosseguimento de ações temerárias. 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos. o suposro pai ceve ser oorigado. sem aÚVlaa, a colaborar para a realização ao 

exame que. afinal . poae até conciu:r que ele não é o pai . 
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C.ÁM ARA DOS DEPL'T ADOS 
Deputado ZENALDO CO UTINHO 

Prezado colega, 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investiaacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 5-9 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde gue essa medida se ja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição federal, ar!. 227, § 6º, edita: U Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta , 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê: U O reconhecímento do estado de fíliação e 

direito personalíssimo. indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

E direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética , de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve voios vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepulveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais ; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessaria 

ao exame da filiação de uma críança " O Tribunal Constitucional da Alemanha já defin iu. com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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exame, Que llrana tooas as duvidas. 
O professor Zeno Veloso, c,v:i, sta renomaao oe meu Estado. nOje exer:endo a lllu lanaade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a aooção do OISOOSIlIVO conStitucional de proteção ao segraao direito do conneclmento da 

paternidade. Nos entUSiasma o eminente professor a InterVIr, para fixar um rumo, aetermlnar uma SOlução , Temos aue 

preservar, a tooo cus to , o oireito dcs filhos saoerem. com certeza, oe onoe orovêem, qual sua Origem genetlca, quem 

são seus DaiS. 

Desoe oue naja indícios, um começo oe orava. para eVllar o prossegUimento de ações lemerarias. 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai aeve ser obrigado. sem duvioa, a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal. pooe até conciUlr que ele não e o pai . 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasilia, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Ar!. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária , em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo. indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

E direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genétíca. de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek . 

Sepulveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais: o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a Invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidissima. consistindo em mera 'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim , que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros Dalses. como regra de que o 

SUDosto Dai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessària 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha Já definiu. com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conheCimento de sua origem genética. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoIo a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
r\ 

pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. \ 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de Daternidade" ( 
Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o ínvestigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, ar!. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação". 

o Ar!. 1 Q do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitària, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek , 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança '. O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 
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_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos. o suposto ai aeve ser oorigado. sem dUVida. a colaborar para a reaiização ao 

exame que, afinal. pode até concluir que ele não 
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I Nome: 
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CÀJvlARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO CO UTINHO 

Brasília. 14 de abril de 1999 

Prezado colega, 

Solícito seu impresc indível apoIo a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Disoõe sobre investiaacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo. com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida se ja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas á filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou ado lescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais: o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

física do pa i é reduzidíssima, consistindo em mera 'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros paises. como regra de que o 

suposto pai pode ser coatlvamenre submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ' O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimenro de sua origem genética. 

, 



• 

~Jo BrasI l. não se oooe negar Que J mesmo o/relto e reconneClao. Ate de iorma mais enianca e exoressa 

dO que na Alemanna. e Dasta ler os art lQos ca Cons!I!Ulção e ::la ECA. cue trarscre '.'''~mos aCima. rv as as deCisões 

Judiciais. Damndo daauele oreceaente de s-;-~ . têm reconnecloo Jue os S~DOStos DÓIS cocem se recusar â fazer o 

exame. aue Ilrarla tooas as ouvidas. 

O professor Zeno Veloso, cI'/:llsta renomada ae meu Estado. nOJe exer:::endo a IllulaMade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a aooção ao OISOOS/[IVO conS!l!UClona l ae proteção ao sêgraoo direito do conneclmento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente orCliessor a InterVIr, para fix ar um r:Jmo, aetermlnar Ufr.a SOlução. Temos cue 

preservar. a tooo CUSIO. o dlrellO dcs fi lhos saoerem, com certeza. ae onae orovêem qual sua origem geneuca. auem 

são se~s DaiS. 

Desde que naja indicios, um começo ae prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerarlas. 

ajuizadas por pessoas sem escrupuios, o suposto pai aeve ser oOrlgado. sem ouvida. a col aborar para a reaiização ao 

exame que, aiinal , poce alé conclUir que ele não é o pai. 

...... " PAR o.~~NTAR\ • PARTIDO/ESTADO GABINETE 

! Nome: ~f'er(}1' ;O ~I\ \\\ ~\ / \ , p p:: Iv - RIo I 0t.;l2. I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

f 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio á PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indicios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei ). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve VOIOS vencidos. dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se eSlava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que nào desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem e o seu genitor. Como a Invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" . para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanna. e em outros Dalses. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colhei ta do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança '. O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu. com fi rmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conheCimento de sua origem genética. 
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~Jo Brasi l. não se poae negar que o mesmo direito e reconneclao. Ate de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanna. e pasta ler os artigos aa Constituição e :::la ECA. cue transcreV'3mos aCima, Mas as aecisões 

judiciais. partindo daquele preceaente do STF. têm reconhecia o (Jue os SLODOStOS PólS poaem se recusar a fazer o 

exame. que tirana todas as dÚVidas, 
O professor Zeno Veloso, Civilista renomada de meu Estado. nOje exer:endo a tttulartdade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a aaoção do dispositivo conslltuclonal de proteção ao s2grado direito do conneclmento da 

paternIdade, Nos entusiasma o eminente professor a interVIr, para fixar um rumo. aetermlnar uma sOluçào, Temos Que 

preservar. a todo custo. o alrelto dos fi lhos saperem. com certeza. de onae provêem, qual sua ongem genellca. quem 

são seus paIs. , 
Desde que haja indicias , um começo de prova. para evitar o prosseguimento de ações temerárias. 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser oorigado. sem dúvida. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal. pode até concluir que ele não é o pai. 

I Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

-
Após assinatura. por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 
, 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

HDispõe sobre investigação de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. Sº da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação" . 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no se io de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta , 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Ja o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de fil iação e 

direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética. de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade bíológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek . 

Sepúlveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a Invasão a integridade 

fisica do pai é reduzidissima , consistindo em mera espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. ha mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha Ja definiu . com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conheCimento de sua ongem genética. 
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No Brasi l. não se Doae negar que o mesmo direito e reconnecldo. Ate de forma mais enfática e eXDressa 

do que na Alemanna. e oasta ler os artigos aa Constituição e jo ECA. que transcrcvl3mos aCima. tVas as aecisões 

judiciais. oartmdo daquele preceaente do STF. têm reconhecido que os st.;posros PólS podem se recusar a fazer o 

exame. que urana todas as duvidas. 
O professor Zeno Veloso. civilista renomado de meu Estado. naje exersendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a aaoção do dispositivo consutucional de proteção ao s2grado direito do conhecimento da 

paternidade. ~Jos entusiasma o eminente professor a interVIr, para fixar um rumo. determinar uma SOlução. Temos que 

preservar. a todo custo. o aireito dcs filhos saoerem, com certeza. de onde orovêem, qual sua origem geneuca. quem 

são seus pais. , 
Desde que haja indicias, um começo de prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerárias. 

_, ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado. sem dúvida. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal , pode até concluir que ele nào é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

! Nome: 

/ 

Após assinatura, por gemiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoIo à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZEN ALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigação de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade, havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde gue essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6Q, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas á filiação" . 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética . de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek . 

Sepulveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão a integridade 

fisica do pa i é reduzidissima , consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue. esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança . 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros oalses. como regra de que o 

suposto pai pOde ser coativamente submetido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança '. O Tribunal Consti tucional da Alemanha Já definiu. com firmeza . que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética 
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No Brasi l. não se pode negar Que o mesmo direito e reconnecldo. Ate de forma mais enralica e exoressa 

do que na Alemanna. e oasta ler os artigos aa Constituição e JO ECA. que transcre'l'3mos aCima. Mas as aeclsões 

Judiciais. partindo daquele Dreceaente do STF. têm reconhecido que os S\,,;DOSlOS DóiS podem se recusar a íazer o 

exame. que lIrana lodas as dúvidas. 
O professor Zeno Velaso. civilista renomado de meu Estado. nOJe exer:endo a tltularlaade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a adoção do OISDOSllivo consutuclonal de proteção ao sêgrado direito do conneclmento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a In terVIr, para fixar um rumo, determinar uma sOluçào . Temos Que 

preservar, a todo custo. o airelto dcs filhos saoerem, com certeza. de onde orovêem, qual sua origem geneuca, quem 

são seus pais. 
I 

Desde que haja indicias, um começo de prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerarias. 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto paI deve ser obrigado. sem dúvida. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai . 

. Nome: 

PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

fl / 1~ i C 

, 

( 

Assinatura 

Após assinatura. por gemiie2a iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

f'50ó-f4 

Brasilia. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"DisDõe sobre investigacão de Daternidade" 

Do Dep. ZEN ALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo. com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indicios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde gue essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constitu ição federal, art. 227, § 6º, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1 º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grife i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido ju lgamento-padrão. felizmente . houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepúlveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão á integridade 

fisica do pai é reduzidíssima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido á colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com fi rmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética . 
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~J o Brasil não se oooe negar aue () mesmo Direito e reconnecloo. Ate de forma mais enfàtica e exoressa 

do que na Alemanna. e casta ler os artigos ca Constlluição e ::la ECA. cue trarscrev'?mos aCima. tV.as as oeclsões 

Judiciais, Dartlndo daauele oreceoente dc S:~ tem reconhecloo aue os SL.;costos DóiS Doaem se recusaí a faze r c 

exame. aue tirana tooas as duvidas. 
O professor Zeno Veloso, CI'/:lista renomaao ae meu t:stado. nOJe exer::endo a tl tu lanoade da Secretaria 

de Justiça do Pará sugere a aaoção ao OlSDOSIlIVO conStitUCiOna l de oroteção ao s2graoo direito do conhecimento da 

paternidade. ~jos entusiasma o eminente cr:Jiessoí a InterVIr , paía fix ar um rumo. aetermlnar uma sOlução. Temos Que 

preservar. a tooo custo. o olreito dos fi lhos saDerem. com certeza, ae onoe orovêem, qual sua ongem geneuca. quem 

são seus oals. 

Desoe que haja indicias , um começo ae Drova. para eVitar o prosseguimento de ações temerarlas. 

_ ajuizadas por pessoas sem escrupuloso o suoosto pai aeve ser obrigado. sem duvlaa, a col aborar para a realização ao 

exame Que, afinal. poae até concluir que ele não e o pai. 

PARLAMENTAR PARTIDO/EST ADO GABINETE 

! Nome: 

Assinatura 

Após assinatura. por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou n86 
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CÀM ARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasilia. 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoío a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde gue essa medida seja 
necessária Dara a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal , ar!. 227, § ()Q, ed ita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação" 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em familia substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o ar!. 27 prevê: " O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (gri fe i) . 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes; de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepú lveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidíssima , consistíndo em mera 'espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha. e em outros palses. como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança ". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu . com firmeza, que a pessoa 

tem dire ito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



l. 

~Jo Brasil não se Dooe negar Que o mesmo OIrelto e reconnecloo. Ate de forma mais enfat lca e eXDressa 

dO que na Alemanna. e oasta ler OS artigos ca Constituição e ::lO ECA. cue trarscrevl3mos aCima. tVas as deCisões 

Judiciais. oarnndo daquele oreceaente do SF. têm reconhecia o :Jue os SL.;DOStOS DóiS cocem se recusar a fazer c 

exame. oue mana tooas as dúvidas. 
O professor Zeno Veloso. clv:iista renomaDo oe meu Estado. nOJe exer:endo a tltulanoade da Secretaria 

de Justiça do Para, sugere a aooção do OiSOOSHIVO constitucional de ormeção ao sêgraao direito do conneclmento da 

paternidade. ~Jos entusiasma o eminente Drofessor a InterVIr, para fix ar um rumo. aetermlnar uma sOlução . Temos Que 

preservar. a toco custo. o alreito dcs fi lhos saoerem. com certeza. de onoe orovéem Qual sua ongem geneuca. auem 

são se~s calS. 
Desoe que naja indícios. um começo oe prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerarias. 

_ ajuizadas por pessoas sem escruoulos. o suposto pai deve ser oDrigado. sem dÚv/aa. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal. pooe até conciUlr que ele não é o pai . 

I PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO GABINETE 

! Nome: GE I'RL.D 

Após assinatura, por gentiieza iigar para s ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindível apoio à PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Dispõe sobre investigacão de paternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 59 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
mais um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova, o juiz 
pode ordenar que seja conduzido o investigado para colheita de sangue. desde que essa medida seja 
necessária para a determinação da paternidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação". 

O Art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe: " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê: U O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo, indisponivel e imprescritivel, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei). 

É direito fundamental de toda a pessoa humana de conhecer a sua origem genética, de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso à sua identificação. 

No aludido julgamento-padrão, felizmente , houve votos vencidos, dos Ministros Francisco Rezek, 

Sepúlveda Pertence, limar Galvão e Carlos Velloso, reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais; o do suposto pai - que não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante, a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitoL Como a invasão à integridade 

fisica do pai é reduzidissima, consistindo em mera "espetadela" , para retirada do sangue, esses Ministros 

entenderam, colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o interesse da criança. 

Esta posição. há mais de sessenta anos vigora na Alemanha, e em outros paises, como regra de que o 

suposto pai pode ser coativamente submetido à colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança". O Tribunal Constitucional da Alemanha já definiu , com firmeza, que a pessoa 

tem direito constitucional ao conhecimento de sua origem genética. 



,. 
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No Brasi l. não se pode negar que o mesmo direito e reconhecido. Até de forma mais enfática e expressa 

do que na Alemanha, e basta ler os artigos da Constituição e do ECA. que transcrevemos aCima. Mas as decisões 

judiciais, partindo daquele precedente do STF, têm reconhecido que os supostos pais podem se recusar a fazer o 

exame. que tiraria todas as dúvidas, 
O professor Zeno Veloso, civilista renomado de meu Estado, hoje exercendo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a adoção do dispositivo constitucionai de proteção ao sagrado direito do conhecimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a intervir, para fixar um rumo, determin ar uma solução . Temos que 

preservar, a todo custo, ° direito dcs filhos saberem, com certeza, de onde provêem, qual sua origem genética, quem 

são seus paiS, 

Desde que haja indícios, um começo de prova, para evitar o prosseguimento de ações temerárias, 

.. ajuizadas por pessoas sem escrúpulos, o suposto pai deve ser obrigado, sem dúvida, a colaborar para a realização do 

exame que, afinal, pode até concluir que ele não é o pai. 

I 
GABINETE PARLAMENTAR PARTIDO/ESTADO 

-;;,61 I 
1 " Nome: 

7 / Assinatura 

Após assinatura, por gentileza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ZENALDO COUTINHO 

Prezado colega, 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Solicito seu imprescindivel apoIo a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL que 
pretendo apresentar a esta Casa a qual resumo abaixo. 

Com meus sinceros agradecimentos J 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

"Disoõe sobre investigacão de oaternidade" 

Do Dep. ZENALDO COUTINHO 

Proposta que acrescenta ao Art. 52 da Constituição Federal, que passa a vigorar acrescido de 
maIs um parágrafo, com a seguinte redação: 

"§ 3º - Em caso de investigação de paternidade. havendo indícios ou começo de prova. o juiz 
pode ordenar gue seia conduzido o investigado para colheita de sangue. desde gue essa medida seja 
necessária para a determinação da patemidade." 

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição federal, art. 227, § 6º, edita: " Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas á filiação". 

O Ar!. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA dispõe " Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio de sua familia e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária , em ambiente livre da presença de pessoas dependentes 

de substâncias entorpecentes". Já o art. 27 prevê:" O reconhecimento do estado de filiação e 

direito personalissimo. indisponivel e imprescritivel , podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, 

sem qualquer restrição, observado o segredo da justiça" (grifei) . 

E direito fundamental de tooa a pessoa humana de conhecer a sua origem genética. de saber quem 

são seus ascendentes, de buscar a paternidade biológica, de ter acesso á sua identificação. 

No aludido ju lgamento-oadrão. fel izmente . houve votos vencidos. dos Ministros Francisco Rezek. 

Sepulveda Pertence. limar Galvão e Carlos Velloso. reconhecendo que se estava diante de um conflito de direitos 

fundamentais: o do suposto pai - oue não desejava ser conduzido coativamente para retirar o material para exame - e 

do investigante. a criança - que tem o direito elementar de saber quem é o seu genitor. Como a Invasão à integridade 

fisica do pai e reduzidissima. consistindo em mera 'espetadela" . para retirada do sangue. esses Ministros 

entenderam. colocando as pretensões numa balança, digamos assim, que devia prevalecer o Interesse da criança. 

Esta posição. ha mais oe sessenta anos vigora na Alemanha. e em ourros palses. como regra de que o 

suoosto pai pode ser coarivamente suometido a colheita do sangue. "desde que esta medida seja necessária 

ao exame da filiação de uma criança '. O Triounal Constitucional da Alemanna Ja defin iU. com firmeza. que a pessoa 

tem direito constitucional ao conheCimento de sua origem genética. 
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No Brasi l. não se poae negar aue o mesmo Olrelto e reconneclao. Ate de forma mais enfatlca e expressa 

do que na Alemanna. e casta ler os artigos aa Constituição e ::la ECA. aue transcreV'3mos aCima. rvas as aeclsões 

Judiciais. partindo daquele preceaente do STF. têm reconhecido que os supostoS PoiS podem se recusar a fazer o 

exame. que mana todas as duvidas. 
O professor Zeno Veloso. civilista renomado de meu Estado. nOJe exer:endo a titularidade da Secretaria 

de Justiça do Pará, sugere a aaoção do aisposltivo constitucional de proteção ao sêgrado direito do conheCimento da 

paternidade. Nos entusiasma o eminente professor a interVIr, para fixar um rumo, determinar uma sOluçào. Temos aue 

preservar. a toao CUSto. o aireito dcs fi lhos saberem, com certeza. de onde provêem, qual sua origem genetlca. quem 

são seus pais. , 
Desde que haja indicias, um começo de prova. para eVitar o prosseguimento de ações temerarias. 

ajuizadas por pessoas sem escrupulos, o suposto pai deve ser obrigado. sem dUVida. a colaborar para a realização ao 

exame que, afinal , pode até concluir que ele não é o pai . 

PARLAMENTAR PARTIDO! 

! Nome: 

Após assinatura, por gentiieza iigar para os ramais 5286 ou 3286 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° 126, de 1999 

Dispõe sobre investigações de paternidade. 

AUTOR:Deputado Zenaldo Coutinho e outros 

RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

I - RELATÓRIO 

Pela Proposta aqui examinada, é acrescido o seguinte parágrafo 
ao art. 5° da Constituição Federal: 

"Art. 5° ........ 4 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° Em casos de investigação de 
paternidade, havendo indícios ou começo de 
prova, o juiz pode ordenar que seja conduzido 
o investigado para colheita de sangue, desde 
que essa medida seja necessária para a 
determinação de paternidade". 

A Proposta alcançou o quorum constitucional, previsto no 
inciso I do art. 60 da Constituição Federal. 

, 
E o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante a alínea B do inciso IH do art. 32 do Regimento 
Interno da Câmara, incumbe a este Colegiado apreciar a admissibilidade de 
Emenda ao sistema de nossa Constituição. 

A proposta viola os incisos IH e X do art. 5° da Constituição 
Federal. A colheita de sangue contra a vontade do réu somente se faria 
mediante ato de violência destinado a assegurar a sua imobilidade. Tal 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

procedimento caracterizaria tratamento degradante, além de constituir 
violação da intimidade. 

De resto, a jurisprudência constitucional, e, portanto, o direito 
constitucional judiciário, para nos valermos de expressão tão cara ao ilustre 
José Joaquim Gomes Canotilho (Constituição Diregente e Vinculação do 
Legislador, Coimbra Editora, 1994, p. 279), já consagrou a faculdade do réu 
manter-se em silêncio nos interrogatórios, contra o qual o Estado não pode 
insurgir-se. Trata-se de caso análogo ao que traz a presente Emenda. 

Considerando o que vem de ser exposto, este Relator vota pela 
inadmissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nO 126, de 1999. 

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2001. 

1 ~A'l~Vl--o .::;1\~' - -}-t-~ 
Deputado IBRAflIM ABI-ACKEL 

Reft/ltor 
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